LEI N°. 2.137/98
“Autoriza o Executivo Municipal a ceder área de terreno urbano, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a doar para a SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, entidade filantrópica, devidamente inscrita no CGC/MF, com sede no Distrito de São Pedro do Avaí, no Município de MANHUAÇU-MG, uma área de terreno medindo 462,44 m², situada na Rua São Vicente de Paula, s/n, esquina com a rua de acesso ao SAAE, no distrito de São Pedro do Avaí, Município de Manhuaçu, Minas Gerais, de propriedade do Município, conforme título de terras outorgada pelo Governo do Estado de Minas Gerais de 27 de agosto de 1.953.

Art. 2º - O imóvel constante do artigo 1°, destina-se a legalização do imóvel onde se encontra edificada a capela da Igreja Católica naquele Distrito.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Manhuaçu (MG), 18 de setembro de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
